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ATOS DO PODER EXECUTIVO

	 LEI Nº 2.260, de 24 de maio de 2018

Altera a legislação que dispõe sobre a estrutura de órgãos e de cargos em comissão 
da administração direta do Município de Toledo e que define as respectivas atribuições 
específicas.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei altera a legislação que dispõe sobre a estrutura de órgãos e de cargos em comissão da 
administração direta do Município de Toledo e que define as respectivas atribuições específicas.

	 Art. 2º – A Lei nº 1.886, de 3 de janeiro de 2005, com as modificações posteriormente procedidas, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

	 “Art. 3º – ...
	 ...
	 XVI − ...
	 ...
	 b) Departamento da Rede de Atenção Primária em Saúde;
	 ...
	 g) Departamento da Rede de Atenção às Urgências e Emergências;
	 h) Departamento Administrativo e Financeiro.
	 ...

	 Art. 5º – ...

	 I – ...
	 ...
	 e) Assessor de Governo e Relações Institucionais – Símbolo CC-1;
	 ...
	 j) Assistente Regional – Símbolo CC-3;
	 ...
	 p) Assistente de Gabinete – Símbolo CC-3;
	 ...
	 II − ...
	 ...
	 v) Coordenador de Manutenção de Espaços Públicos – Símbolo CC-3.
	 ...
	 IX – ...
	 ...
	 h) Coordenador do Centro Esportivo 14 de Dezembro – Símbolo CC-3;
	 ...
	 XI − ...
	 ...
	 j) Coordenador de Turismo e Eventos – Símbolo CC-3;
	 ...
	 l) Coordenador do Parque Temático das Águas – Símbolo CC-3.
	 ...

	 XV – ...
	 ...
	 n) Diretor de Obras Públicas – Símbolo CC-2;
	 ...

	 XVII – ...
	 ...
	 b) Diretor do Departamento da Rede de Atenção Primária em Saúde – Símbolo CC-2;
	 ...
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	 g) Diretor de Assistência Farmacêutica – Símbolo CC-2;
	 h) Diretor do Departamento da Rede de Atenção às Urgências e Emergências – Símbolo CC-2;
	 i) Coordenador Técnico em Programas da Assistência Farmacêutica – Símbolo CC-3;
	 ...
	 o) Diretor da Rede de Atenção Especializada – Símbolo CC-2;
	 p) Diretor da Rede de Atenção à Saúde Mental – Símbolo CC-2;
	 ...
	 s) Diretor do Departamento Administrativo e Financeiro – Símbolo CC-2;
	 ...

	 XIX − ...
	 ...
	 i) Coordenador de Manutenção de Espaços Públicos – Símbolo CC-3.
	 ...”

	
	 § 1º – Ficam revogadas, com efeito a contar de 1º de janeiro de 2019:
	 I – a alínea “h” do inciso X do caput do artigo 5º da Lei nº 1.886, de 3 de janeiro de 2005, com as modificações 
procedidas posteriormente;
	 II – a linha do Anexo – Atribuições Específicas dos Ocupantes de Cargos em Comissão da Lei nº 2.238, de 
4 de julho de 2017, referente ao cargo em comissão de Diretor de Captação de Recursos.

	 § 2º – Em virtude do disposto no caput deste artigo e no inciso I do parágrafo anterior, o Anexo IV da Lei nº 
1.821/1999 passa a vigorar na forma do que integra a presente Lei.

	 Art. 3º – As alterações procedidas pelo que dispõe o artigo anterior implicam:
	 I – a contar da publicação desta Lei:
	 a) a alteração de denominação dos seguintes cargos em comissão:
	 1. do de Ouvidor Geral, Símbolo CC-1, com lotação no Gabinete do Prefeito, para Assessor de Governo e 
Relações Institucionais, Símbolo CC-1;
	 2. de um de Assistente Regional, Símbolo CC-3, com lotação no Gabinete do Prefeito, para Coordenador do 
Parque Temático das Águas, Símbolo CC-3, e sua transferência para a Secretaria do Desenvolvimento Econômico 
e Tecnológico, de Inovação e Turismo;
	 3. de um de Assistente de Gabinete, Símbolo CC-3, com lotação no Gabinete do Prefeito, para Coordenador 
de Manutenção de Espaços Públicos, Símbolo CC-3, e sua transferência para a Secretaria da Administração;
	 4. de um de Assistente Regional, Símbolo CC-3, com lotação no Gabinete do Prefeito, para Coordenador de 
Manutenção de Espaços Públicos, Símbolo CC-3, e sua transferência para a Secretaria de Segurança e Trânsito;
	 5. do de Coordenador do Programa de Iniciação e Desenvolvimento Esportivo, Símbolo CC-3, com lotação 
na Secretaria de Esportes e Lazer, para Coordenador do Centro Esportivo 14 de Dezembro, Símbolo CC-3;
	 6. do de Coordenador de Cursos Profissionalizantes e de Incubadoras Industriais, Símbolo CC-3, com 
lotação na Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, de Inovação e Turismo, para Coordenador 
de Turismo e Eventos, Símbolo CC-3;
	 7. do de Diretor de Fiscalização de Obras Públicas, Símbolo CC-2, com lotação na Secretaria do 
Planejamento Estratégico, para Diretor de Obras Públicas, Símbolo CC-2;
	 8. do de Diretor da Unidade de Pronto Atendimento Dr. Jorge Milton Nunes – Símbolo CC-2, com lotação na 
Secretaria da Saúde, para Diretor do Departamento da Rede de Atenção às Urgências e Emergências, Símbolo CC-2;
	 9. do de Coordenador do Programa de Fitoterápicos, Símbolo CC-3, com lotação na Secretaria da Saúde, para 
Coordenador Técnico em Programas da Assistência Farmacêutica – Símbolo CC-3;
	 10. do de Diretor da Unidade de Pronto Atendimento Dr. José Ivo Alves da Rocha, Símbolo CC-2, com lotação 
na Secretaria da Saúde, para Diretor do Departamento Administrativo e Financeiro, Símbolo CC-2;
	 11. do de Diretor do Departamento de Atenção Básica, Símbolo CC-2, da Secretaria da Saúde, para Diretor do 
Departamento da Rede de Atenção Primária em Saúde, Símbolo CC-2;
	 12. do de Diretor de Atenção Farmacêutica, Símbolo CC-2, com lotação na Secretaria da Saúde, para Diretor 
de Assistência Farmacêutica, Símbolo CC-2;
	 13. do de Diretor de Atenção Especializada, Símbolo CC-2, com lotação na Secretaria da Saúde, para Diretor 
da Rede de Atenção Especializada, Símbolo CC-2;
	 14. do de Diretor de Saúde Mental, Símbolo CC-2, com lotação na Secretaria da Saúde, para Diretor da Rede 
de Atenção à Saúde Mental – Símbolo CC-2.
	 b) alteração de denominação do Departamento de Atenção Básica da Secretaria da Saúde para Departamento 
da Rede de Atenção Primária em Saúde;
	 c) a criação dos seguintes órgãos na Secretaria da Saúde, em virtude das alterações de denominação de 
cargos a que se referem os itens 8 e 10 da alínea “a” deste inciso:
	 1. Departamento da Rede de Atenção às Urgências e Emergências;
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	 2. Departamento Administrativo e Financeiro.
	 II – a contar de 1º de janeiro de 2019, a extinção do cargo em comissão de Diretor de Captação de 
Recursos – Símbolo CC-2, com lotação na Secretaria da Fazenda e Captação de Recursos.

	 Parágrafo único – Em virtude das modificações referidas no caput deste artigo, o Anexo – Atribuições 
Específicas dos Ocupantes de Cargos em Comissão da Lei nº 2.238, de 4 de julho de 2017, passa a vigorar com 
as alterações constantes do Anexo que integra este diploma legal.

	 Art. 4º − Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 24 de maio de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

ANEXO IV
QUADRO DOS CARGOS EM COMISSÃO

SÍMBOLO	 CARGO		             Nº DE CARGOS
	 CC-1	 Chefe de Gabinete do Prefeito	 01
	 CC-1	 Assessor de Assuntos Comunitários	 01
	 CC-1	 Assessor Jurídico	 01
	 CC-1	 Controlador de Controle Interno	 01
	 CC-1	 Assessor de Governo e Relações Institucionais	 01
	 CC-1	 Secretário da Administração	 01
	 CC-1	 Secretário da Agricultura, Pecuária e Abastecimento	 01
	 CC-1	 Secretário da Cultura	 01
	 CC-1	 Secretário da Educação	 01
	 CC-1	 Secretário da Fazenda e Captação de Recursos	 01
	 CC-1	 Secretário do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, de Inovação e Turismo	 01
	 CC-1	 Secretário da Juventude	 01
	 CC-1	 Secretário da Saúde	 01
	 CC-1	 Secretário de Assistência Social e Proteção à Família	 01
	 CC-1	 Secretário de Políticas para Mulheres	 01
	 CC-1	 Secretário de Comunicação	 01
	 CC-1	 Secretário de Esportes e Lazer	 01
	 CC-1	 Secretário de Habitação e Urbanismo	 01
	 CC-1	 Secretário de Infraestrutura Rural	 01
	 CC-1	 Secretário de Recursos Humanos	 01
	 CC-1	 Secretário de Segurança e Trânsito	 01
	 CC-1	 Secretário do Meio Ambiente	 01
	 CC-1	 Secretário do Planejamento Estratégico	 01
	 CC-2-T	 Diretor de Tesouraria	 01
	 CC-2-T	 Diretor do Departamento de Controle Contábil e Financeiro	 01
	 CC-2-T	 Diretor do Departamento de Estatística e Projetos Técnicos	 01
	 CC-2-T	 Diretor do Departamento de Planejamento e Controle Orçamentário	 01
	 CC-2-T	 Diretor de Orçamento Técnico	 01
	 CC-2	 Diretor da Unidade Central de Produção de Alimentos	 01
	 CC-2	 Diretor da Escola de Administração Pública	 01
	 CC-2	 Diretor da Rede de Atenção Especializada	 01
	 CC-2	 Diretor de Assistência Farmacêutica	 01
	 CC-2	 Diretor de Obras Viárias	 01
	 CC-2	 Diretor de Infraestrutura Urbana	 01
	 CC-2	 Diretor de Projetos de Engenharia	 01
	 CC-2	 Diretor de Gabinete	 01
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	 CC-2	 Diretor de Eventos	 01
	 CC-2	 Diretor de Parques Urbanos	 01
	 CC-2	 Diretor da Rede de Atenção à Saúde Mental	 01
	 CC-2	 Diretor de Captação de Recursos (*)	 01
	 CC-2	 Diretor do Almoxarifado Central	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento Administrativo (Meio Ambiente)	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento Administrativo (Recursos Humanos)	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento de Acompanhamento e Exec. do Plano Diretor	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento de Administração da Educação Infantil	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento de Administração Escolar	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento de Apoio à Juventude	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento de Compras e Material	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento de Cultura	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento de Projetos e Desenvolvimento Habitacional	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento da Rede de Atenção Primária em Saúde	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento de Ensino	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento de Gestão de Pessoal	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento de Gestão do Sistema Único de Assistência Social Municipal	01
	 CC-2	 Diretor do Departamento de Indústria e Comércio	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento de Informática	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento de Jornalismo	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento de Licitações	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento de Oficina e Controladoria	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento de Patrimônio e Serviços Gerais	 01
	 CC-2	 Diretor de Obras Públicas	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento de Planejamento Urbano	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento de Proteção Social Básica	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento de Receita	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento de Segurança Municipal	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento de Serviços Públicos	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento de Serviços Rodoviários	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento de Trânsito e Rodoviário	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento de Vigilância em Saúde	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento Técnico-Operacional	 01
	 CC-2	 Diretor do Sistema Municipal de Ensino	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento de Vigilância Socioassistencial	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento de Gestão Financeira e Orçamentária do SUAS	 01
	 CC-2	 Diretor de Gestão em Saúde	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento da Rede de Atenção às Urgências e Emergências	 01
	 CC-2	 Diretor do Departamento Administrativo e Financeiro (Saúde)	 01

CC-2     	 Diretor do Departamento de Desenvolvimento Agropecuário e Abastecimento     	 01
CC-2	 Diretor do Departamento do Emprego e Relações do Trabalho	 01

	 CC-3	 Assistente de Gabinete	 01
	 CC-3	 Assistente Regional	 01
	 CC-3	 Coordenador de Casa Abrigo	 03
	 CC-3	 Coordenador Técnico em Programas da Assistência Farmacêutica	 01
	 CC-3	 Coordenador da Oficina Mecânica	 01
	 CC-3	 Coordenador das Pedreiras Municipais	 01
	 CC-3	 Coordenador de Centro de Atenção Psicossocial  (CAPS-AD e CAPS-2)	 02
	 CC-3	 Coordenador dos Serviços de Manutenção do Sistema de Drenagem Urbana	 01
	 CC-3	 Coordenador de Cursos de Artes	 01
	 CC-3	 Coordenador de Turismo e Eventos	 01
	 CC-3	 Coordenador de Educação para o Trânsito	 01
	 CC-3	 Coordenador de Engenharia de Tráfego	 01
	 CC-3	 Coordenador de Eventos Culturais	 01
	 CC-3	 Coordenador de Fiscalização de Trânsito, Controle e Análise de Estatística	 01
	 CC-3	 Coordenador de Obras Urbanas	 01
	 CC-3	 Coordenador de Paisagismo	 01
	 CC-3	 Coordenador de Proteção à Mulher	 01
	 CC-3	 Coordenador de Relações Públicas	 01
	 CC-3	 Coordenador de Serviços de Limpeza Urbana	 01
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	 CC-3	 Coordenador de Terminais de Transportes	 01
	 CC-3	 Coordenador de Centro da Juventude	 02
	 CC-3	 Coordenador do Aeroporto Municipal	 01
	 CC-3	 Coordenador do Aquário Municipal e do Parque das Aves	 01
	 CC-3	 Coordenador do Aterro Sanitário Municipal e da Central de Reciclagem	 01
	 CC-3	 Coordenador do Cadastro Habitacional	 01
	 CC-3	 Coordenador do Programa “Compra Direta”	 01
	 CC-3	 Coordenador do Programa “Florir Toledo”	 01
	 CC-3	 Coordenador dos Centros de Eventos	 01
	 CC-3	 Coordenador de Serviços Viários Rurais	 01
	 CC-3	 Coordenador de Parque Urbano	 01
	 CC-3	 Coordenador do PROCON	 01
	 CC-3	 Coordenador de Centro de Revitalização da Terceira Idade	 02
	 CC-3	 Coordenador do Ambulatório de Saúde Mental	 01
	 CC-3	 Coordenador do Centro Esportivo 14 de Dezembro	 01
	 CC-3	 Coordenador do Programa “Brinca Toledo”	 01
	 CC-3	 Coordenador do Programa “Vida Ativa na Melhor Idade”	 01
	 CC-3	 Coordenador do Programa de Esportes de Rendimento e Desenvolvimento	 01
	 CC-3	 Coordenador do Parque Temático das Águas	 01
	 CC-3	 Coordenador de Manutenção de Espaços Públicos	 02

	 (*) – Vigência até 31 de dezembro de 2018
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PORTARIA Nº 224, de 28 de maio de 2018

Aposenta, por idade e tempo de 
contribuição, o servidor Mario Hillebrand 
no cargo de Auditor Fiscal Tributário I.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e o artigo 51 da Lei Municipal 
nº 1.929/2006,

considerando os documentos e pareceres 
que constam do Requerimento protocolizado na 
Municipalidade sob nº 23.559, de 24 de maio de 2018,

RESOLVE:	
Art. 1º – Fica aposentado, por idade e tempo de 

contribuição, o servidor Mario Hillebrand no cargo de 
Auditor Fiscal Tributário I, Grupo Ocupacional A-3, com 
proventos correspondentes ao Padrão 09, Referência “O” 
da Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999, que, acrescidos das 
demais vantagens legais de caráter pessoal, totalizam 
R$ 7.888,72 (sete mil oitocentos e oitenta e oito reais e 
setenta e dois centavos) mensais, conforme planilha de 
cálculos de fls. 13 do processo.

Art. 2º – O disposto nesta Portaria terá eficácia a 
contar da homologação da aposentadoria pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de maio de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MÁRCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 225, de 28 de maio de 2018

Aposenta, por idade e tempo de 
contribuição, a servidora Dilema 
Aparecida Tedesco no cargo de Auxiliar 
em Serviços Gerais I.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005 e o artigo 50 da Lei Municipal 
nº 1.929/2006,

considerando os documentos e pareceres 
que constam do Requerimento protocolizado na 
Municipalidade sob nº 23.627, de 24 de maio de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º – Fica aposentada, por idade e tempo de 

contribuição, a servidora Dilema Aparecida Tedesco no cargo 
de Auxiliar em Serviços Gerais I, Grupo Ocupacional A-1, com 
proventos correspondentes ao Padrão 02, Referência “G” da 
Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999, que, acrescidos das demais 
vantagens legais de caráter pessoal, totalizam R$ 1.401,87 
(um mil quatrocentos e um reais e oitenta e sete centavos) 
mensais, conforme planilha de cálculos de fls. 11 do processo.

Art. 2º – O disposto nesta Portaria terá eficácia a 
contar da homologação da aposentadoria pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de maio de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MÁRCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 228, de 30 de maio de 2018

Exonera, a pedido, Bernardete Schuh 
Mariano da Silva do cargo em 
comissão de Diretora do Departamento 
de Estatística e Projetos Técnicos da 
Secretaria do Planejamento Estratégico 
do Município de Toledo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da 
Lei Orgânica do Município e o inciso II do artigo 45 da Lei nº 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

considerando a solicitação contida no 
Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 
24.258, de 29 de maio de 2018, 

RESOLVE:
Art. 1º – Fica exonerada, a pedido, Bernardete 

Schuh Mariano da Silva do cargo em comissão de 
Diretora do Departamento de Estatística e Projetos 
Técnicos da Secretaria do Planejamento Estratégico do 
Município de Toledo, a contar de 31 de maio de 2018.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de maio de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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PORTARIA Nº 229, de 30 de maio de 2018

Aposenta, por idade e tempo de 
contribuição, a servidora Vandila de Fatima 
dos Santos no cargo de Cozinheiro I.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e o artigo 51 da Lei Municipal 
nº 1.929/2006,

considerando os documentos e pareceres que 
constam do processo protocolizado na Municipalidade 
sob nº 23.913, de 28 de maio de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica aposentada, por idade e tempo de 
contribuição, a servidora Vandila de Fatima dos Santos 
no cargo de Cozinheiro I, Grupo Ocupacional A-1, com 
proventos correspondentes ao Padrão 02, Referência “Q” 
da Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999, que, acrescidos das 
demais vantagens legais de caráter pessoal, totalizam 
R$ 2.244,46 (dois mil duzentos e quarenta e quatro 
reais e quarenta e seis centavos) mensais, conforme 
planilha de cálculos de fls. 10 do processo.

Art. 2º – O disposto nesta Portaria terá eficácia a 
contar da homologação da aposentadoria pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de maio de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MÁRCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 230, de 30 de maio de 2018

Exonera Noêmia de Almeida do cargo em 
comissão de Assistente de Gabinete, com 
lotação no Gabinete do Prefeito do Município 
de Toledo, procede à sua nomeação no 
cargo em comissão de Diretora da Escola 
de Administração Pública, com lotação na 
Secretaria de Recursos Humanos, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 
55 da Lei Orgânica do Município, o inciso II do caput do 
artigo 12 e o inciso I do artigo 45 da Lei nº 1.822/1999 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), a Lei nº 
1.886/2005 e suas alterações e a Lei nº 2.256/2018,

RESOLVE: 

Art. 1º − Fica exonerada Noêmia de Almeida 
do cargo em comissão de Assistente de Gabinete, com 
lotação no Gabinete do Prefeito do Município de Toledo, 
a contar de 31 de maio de 2018.

Art. 2º – Fica nomeada Noêmia de Almeida 
no cargo em comissão de Diretora da Escola de 
Administração Pública, com lotação na Secretaria de 
Recursos Humanos do Município de Toledo, Símbolo 
CC-2 da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999, a contar de 1º 
de junho de 2018.

Art. 3º – Em virtude do disposto no artigo 
anterior, fica revogado, a contar de 1º de junho de 2018, 
o inciso V do artigo 1º da Portaria nº 38, de 5 de janeiro 
de 2017, que designou Nazíria Maria Teixeira para 
responder pelo cargo em comissão nele referido.

Art. 4º − Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de maio de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

PORTARIA Nº 231, de 30 de maio de 2018

Aposenta, por idade e tempo de contribuição, 
a servidora Bernardete Schuh Mariano 
da Silva no cargo de Assistente em 
Administração I.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005 e o artigo 50 da Lei Municipal 
nº 1.929/2006,

considerando os documentos e pareceres 
que constam do Requerimento protocolizado na 
Municipalidade sob nº 23.905, de 28 de maio de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica aposentada, por idade e tempo de 
contribuição, a servidora Bernardete Schuh Mariano 
da Silva no cargo de Assistente em Administração I, 
Grupo Ocupacional A-1, com proventos correspondentes 
ao Padrão 05, Referência “U” da Tabela A-1 da Lei nº 
1.821/1999, que, acrescidos das demais vantagens 
legais de caráter pessoal, totalizam R$ 5.167,54 (cinco 
mil cento e sessenta e sete reais e cinquenta e quatro 
centavos) mensais, conforme planilha de cálculos de 
fls. 11 do processo.

Art. 2º – O disposto nesta Portaria terá eficácia a 
contar da homologação da aposentadoria pelo Tribunal de 



12Ano IX		     Toledo, 01 de junho de 2018         PáginaEdição nº 2.028

Contas do Estado do Paraná.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de maio de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MÁRCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 232, de 30 de maio de 2018

Exonera Claudia Teixeira Toledo do cargo 
em comissão de Diretora do Departamento 
de Vigilância em Saúde da Secretaria da 
Saúde do Município de Toledo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 
55 da Lei Orgânica do Município e o inciso I do artigo 45 
da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º – Fica exonerada Claudia Teixeira Toledo 
do cargo em comissão de Diretora do Departamento 
de Vigilância em Saúde da Secretaria da Saúde do 
Município de Toledo, a contar de 31 de maio de 2018.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de maio de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

PORTARIA Nº 233, de 30 de maio de 2018

Nomeia Claudia Teixeira Toledo no cargo 
em comissão de Diretora Financeira da 
Empresa de Desenvolvimento Urbano e 
Rural de Toledo (EMDUR). 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõem o inciso I do 
artigo 55 da Lei Orgânica do Município, o inciso II do 
caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais), e o § 1º do artigo 10 
do Estatuto da Empresa de Desenvolvimento Urbano 
e Rural de Toledo (EMDUR), aprovado e consolidado 

pelo Decreto nº 231/2017,

RESOLVE: 

Art. 1º – Fica nomeada Claudia Teixeira 
Toledo no cargo em comissão de Diretora Financeira 
da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de 
Toledo (EMDUR), Símbolo CC-1 da Tabela “C” da Lei nº 
1.821/1999, a contar de 1º de junho de 2018. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de maio de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 234, de 30 de maio de 2018

Exonera Edilza Gomes Coutinho do cargo 
em comissão de Diretora da Unidade de 
Pronto Atendimento “Dr. José Ivo Alves da 
Rocha”, com lotação na Secretaria da Saúde 
do Município de Toledo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 
55 da Lei Orgânica do Município e o inciso I do artigo 45 
da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º – Fica exonerada Edilza Gomes Coutinho 
do cargo em comissão de Diretora da Unidade de 
Pronto Atendimento “Dr. José Ivo Alves da Rocha”, com 
lotação na Secretaria da Saúde do Município de Toledo, 
a contar de 31 de maio de 2018.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de maio de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

PORTARIA Nº 235, de 30 de maio de 2018

Exonera, a pedido, servidores ocupantes 
de cargos em comissão na administração 
direta do Município de Toledo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 
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55 da Lei Orgânica do Município e o inciso II do artigo 45 
da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º – Ficam exonerados, a pedido, dos 
respectivos cargos em comissão na administração direta 
do Município de Toledo, a contar de 31 de maio de 2018, 
os seguintes servidores: 

	 I – Ricardo dos Santos 
Batista, do cargo em comissão de Assistente Regional, 
com lotação no Gabinete do Prefeito, conforme 
Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 
24.445, desta data;

II – Gilson Francisco, do cargo em comissão 
de Assistente Regional, com lotação no Gabinete 
do Prefeito, conforme Requerimento protocolizado na 
Municipalidade sob nº 24.339, desta data;

III − Andre Luiz Flores Refosco, do cargo em 
comissão de Diretor de Fiscalização de Obras Públicas, 
com lotação na Secretaria do Planejamento Estratégico, 
conforme Requerimento protocolizado na Municipalidade 
sob nº 24.520, desta data.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de maio de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

PORTARIA Nº 236, de 30 de maio de 2018

Exonera, a pedido, Solange da Silva 
Martins Paludo do cargo em comissão 
de Coordenadora do Programa de 
Iniciação e Desenvolvimento Esportivo, 
com lotação na Secretaria de Esportes e 
Lazer do Município de Toledo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 
55 da Lei Orgânica do Município e o inciso II do artigo 45 
da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),

considerando a solicitação contida no 
Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 
24.091, de 28 de maio de 2018, 

RESOLVE:
Art. 1º – Fica exonerada, a pedido, Solange 

da Silva Martins Paludo do cargo em comissão 
de Coordenadora do Programa de Iniciação e 
Desenvolvimento Esportivo, com lotação na Secretaria 
de Esportes e Lazer do Município de Toledo, a contar de 
31 de maio de 2018.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de maio de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO

Por este Termo, a EMPRESA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO 
(EMDUR), empresa pública com personalidade jurídica 
de direito privado, constituída nos termos da Lei nº 
1.199/1984, inscrita no CNPJ sob nº 77.878.023/0001-
28, com sede na Avenida José João Muraro, 1944, em 
Toledo, PR, neste ato representada por seu Diretor 
Superintendente RODRIGO BORTOLOTTO SALES, 
doravante denominada simplesmente EMDUR, e o 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CGC sob nº 76.205.806/0001-88, 
com sede à Rua Raimundo Leonardi, 1586, em Toledo, 
PR, representado pelo Prefeito LUCIO DE MARCHI, 
doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO,

considerando que, embora subsistam as razões 
que motivaram a celebração, em 29 de setembro de 
2017, do Convênio para a cedência do advogado LUIZ 
FERNANDO FORTES DE CAMARGO da EMDUR para 
o MUNICÍPIO, pelo período inicial de 1 (um) ano, faz-
se necessário o retorno temporário do mencionado 
empregado público à origem, para auxiliar nos trabalhos 
de adequação da legislação, do estatuto e da estrutura 
administrativa da EMDUR, de modo a compatibilizá-la 
à legislação hoje vigente e a atender recentes decisões 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

considerando as demais atividades da EMDUR 
em que se faz necessária a manifestação e a atuação 
de profissional da área jurídica, o que impossibilita o 
empregado atualmente em exercício na empresa de 
desempenhar, também, as atividades mencionadas 
acima, 

resolvem as partes firmar este Aditivo, para o 
fim de SUSPENDER, pelo período de 60 (sessenta) 
dias, a contar de 1º de junho de 2018, os efeitos do 
Termo de Convênio firmado entre as partes em 29 de 
setembro de 2017, que tem por objeto a cessão, por 
parte da EMDUR ao MUNICÍPIO, do advogado LUIZ 
FERNANDO FORTES DE CAMARGO.

De tal forma, em 1º de junho de 2018 referido 
empregado voltará a desempenhar as funções inerentes 
ao seu emprego na EMDUR, retornando ao exercício 
de suas atividades no MUNICÍPIO, por força do Termo 
de Convênio ora Aditado, após decorrido o prazo de 
suspensão previsto neste Aditivo.

Firmam o presente Instrumento, em duas vias, 
de igual teor e forma, na presença de testemunhas, 
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para que produza todos os efeitos de direito.

Toledo, 30 de maio de 2018.

RODRIGO BORTOLOTTO SALES
DIRETOR SUPERINTENDENTE DA EMDUR

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

TESTEMUNHAS
 MOACIR NEODI VANZZO e JOZIMAR POLASSO

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2018
OBJETO: Contratação de Grupo Musical especializado 
para animação dos eventos programados para os 
CERTI’s Dr. Ernesto Dall’Oglio e Dr. Wilson Carlos 
Kuhn, para o ano de 2018, através de recursos do MDS 
conforme Plano de Ação e Portaria 625/2010. DATA DE 
ABERTURA: 18 DE JUNHO DE 2018, às 15h30min. 
VALOR MÁXIMO: R$ 3.750,00 (três mil setecentos e 
cinquenta reais).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para 
aquisição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. 
Demais informações: Depto. Licitações e Contratos do 
Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, 
Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-feira, Fone: 
(45) 3055-8819 Fax: 3378-1704, e-mail: compras.
documentacao@toledo.pr.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE 
TOLEDO

EXTRATOS DE TERMOS DE CONVÊNIO PARA 
PUBLICAÇÃO – 30/05/18

ESCOLAS – PDDE 2017 Reprogramado para 2018.

Responsável: Pedro Aloísio Webler.- Ramal: 8324

Termo de Convênio nº 06/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Ari 
Arcássio Gossler e recursos do Ministério da Educação 
– MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/
PDDE, ano 2017, reprogramado para 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 5.728,42 
(cinco mil setecentos e vinte e oito reais e quarenta 
e dois centavos) oriundos do Ministério de Educação 
– MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/
PDDE, e que devem ser aplicados, acrescidos dos ren-
dimentos de aplicações financeiras, da seguinte manei-
ra: a importância de R$ 4.576,00 (quatro mil quinhentos 
e setenta e seis reais), em despesas de custeio; a im-
portância de R$ 1.152,42 (mil cento e cinquenta e dois 

reais e quarenta e dois centavos), para ser aplicado em 
despesas de capital. Os rendimentos de Aplicação Fi-
nanceira deverão ser aplicados nas despesas de cus-
teio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 11/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Carlos 
João Treis e recursos do Ministério da Educação – 
MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/
PDDE, ano 2017, reprogramado para 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 5.077,10 
(cinco mil e setenta e sete reais e dez centavos) oriun-
dos do Ministério de Educação – MEC/FNDE – Progra-
ma Dinheiro Direto na Escola/PDDE, e que devem ser 
aplicados, acrescidos dos rendimentos de aplicações 
financeiras, da seguinte maneira: a importância de R$ 
4.207,10 (quatro mil duzentos e sete reais e dez cen-
tavos), em despesas de custeio; a importância de R$ 
870,00 (oitocentos e setenta reais), para ser aplicado 
em despesas de capital. Os rendimentos de Aplicação 
Financeira deverão ser aplicados nas despesas de cus-
teio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 01/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Alberto 
Santos Dumont e recursos do Ministério da Educação 
– MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/
PDDE, ano 2017, reprogramado para 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 3.825,62 
(três mil oitocentos e vinte e cinco reais e sessenta e 
dois centavos) oriundos do Ministério de Educação – 
MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/
PDDE, e que devem ser aplicados, acrescidos dos ren-
dimentos de aplicações financeiras, da seguinte manei-
ra: a importância de R$ 3.056,00 (três mil e cinquenta 
e seis reais), em despesas de custeio; a importância de 
R$ 769,62 (setecentos e sessenta e nove reais e ses-
senta e dois centavos), para ser aplicado em despesas 
de capital. Os rendimentos de Aplicação Financeira de-
verão ser aplicados nas despesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 21/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Orlando 
Luiz Basei e recursos do Ministério da Educação – 
MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/
PDDE, ano 2017, reprogramado para 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 2.894,54 
(dois mil oitocentos e noventa e quatro reais e cinquenta 
e quatro centavos) oriundos do Ministério de Educação 
– MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/
PDDE, e que devem ser aplicados, acrescidos dos ren-
dimentos de aplicações financeiras, da seguinte manei-
ra: a importância de R$ 2.312,00 (dois mil trezentos e 
doze reais), em despesas de custeio; a importância de 
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R$ 582,54 (quinhentos e oitenta e dois reais e cinquenta 
e quatro centavos), para ser aplicado em despesas de 
capital. Os rendimentos de Aplicação Financeira deverão 
ser aplicados nas despesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 17/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Miguel 
Dewes e recursos do Ministério da Educação – MEC/
FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, 
ano 2017, reprogramado para 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 1.422,09 
(mil quatrocentos e vinte e dois reais e nove centa-
vos) oriundos do Ministério de Educação – MEC/FNDE 
– Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, e que 
devem ser aplicados, acrescidos dos rendimentos de 
aplicações financeiras, da seguinte maneira: a impor-
tância de R$ 1.136,00 (mil cento e trinta e seis reais), 
em despesas de custeio; a importância de R$ 286,09 
(duzentos e oitenta e seis reais e nove centavos), para 
ser aplicado em despesas de capital. Os rendimentos 
de Aplicação Financeira deverão ser aplicados nas des-
pesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 18/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Nossa 
Senhora das Graças e recursos do Ministério da 
Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na 
Escola/PDDE, ano 2017, reprogramado para 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 891,31 
(oitocentos e noventa e um reais e trinta e um centa-
vos) oriundos do Ministério de Educação – MEC/FNDE 
– Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, e que de-
vem ser aplicados, acrescidos dos rendimentos de apli-
cações financeiras, da seguinte maneira: a importância 
de R$ 712,00 (setecentos e doze reais), em despesas 
de custeio; a importância de R$ 179,31 (cento e setenta 
e nove reais e trinta e um centavos), para ser aplicado 
em despesas de capital. Os rendimentos de Aplicação 
Financeira deverão ser aplicados nas despesas de cus-
teio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 08/2018 do Município de 
Toledo/PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal 
Dr. Borges de Medeiros e recursos do Ministério da 
Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na 
Escola/PDDE, ano 2017, reprogramado para 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 3925,77 
(Três mil novecentos e vinte e cinco reais e setenta 
e sete centavos) oriundos do Ministério de Educação 
– MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/
PDDE, e que devem ser aplicados, acrescidos dos ren-
dimentos de aplicações financeiras, da seguinte manei-
ra: a importância de R$ 3.136,00 (três mil cento e trinta 
e seis reais), em despesas de custeio; a importância de 

R$ 789,77 (setecentos e oitenta e nove reais e setenta 
e sete centavos), para ser aplicado em despesas de ca-
pital. Os rendimentos de Aplicação Financeira deverão 
ser aplicados nas despesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 32/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Waldyr 
Luiz Becker e recursos do Ministério da Educação – 
MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/
PDDE, ano 2017, reprogramado para 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 6.129,01 
(seis mil cento e vinte e nove reais e um centavo) oriun-
dos do Ministério de Educação – MEC/FNDE – Progra-
ma Dinheiro Direto na Escola/PDDE, e que devem ser 
aplicados, acrescidos dos rendimentos de aplicações 
financeiras, da seguinte maneira: a importância de R$ 
4.896,00 (quatro mil oitocentos e noventa e seis reais), 
em despesas de custeio; a importância de R$ 1.233,01 
(mil duzentos e trinta e três reais e um centavo), para 
ser aplicado em despesas de capital. Os rendimentos 
de Aplicação Financeira deverão ser aplicados nas des-
pesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 27/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal São Luiz 
e recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE – 
Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, ano 2017, 
reprogramado para 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 1.372,02 
(mil trezentos e setenta e dois reais e dois centavos) 
oriundos do Ministério de Educação – MEC/FNDE 
– Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, e que 
devem ser aplicados, acrescidos dos rendimentos de 
aplicações financeiras, da seguinte maneira: a impor-
tância de R$ 1.096,00 (mil e noventa e seis reais), em 
despesas de custeio; a importância de R$ 276,02 (du-
zentos e setenta e seis reais e dois centavos), para ser 
aplicado em despesas de capital. Os rendimentos de 
Aplicação Financeira deverão ser aplicados nas despe-
sas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 34/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Walter 
Fontana e recursos do Ministério da Educação – MEC/
FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, 
ano 2017, reprogramado para 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 5.568,19 
(cinco mil quinhentos e sessenta e oito reais e deze-
nove centavos) oriundos do Ministério de Educação 
– MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/
PDDE, e que devem ser aplicados, acrescidos dos ren-
dimentos de aplicações financeiras, da seguinte manei-
ra: a importância de R$ 4.448,00 (quatro mil quatrocen-
tos e quarenta e oito reais), em despesas de custeio; a 
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importância de R$ 1.120,19 (mil cento e vinte reais e 
dezenove centavos), para ser aplicado em despesas de 
capital. Os rendimentos de Aplicação Financeira deve-
rão ser aplicados nas despesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 28/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal São 
pedro e recursos do Ministério da Educação – MEC/
FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, 
ano 2017, reprogramado para 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 961,41 
(novecentos e sessenta e um reais e quarenta e um 
centavos) oriundos do Ministério de Educação – MEC/
FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, e 
que devem ser aplicados, acrescidos dos rendimentos 
de aplicações financeiras, da seguinte maneira: a im-
portância de R$ 768,00 (setecentos e sessenta  e oito 
reais), em despesas de custeio; a importância de R$ 
193,41 (cento e noventa e três reais e quarenta e um 
centavos), para ser aplicado em despesas de capital. 
Os rendimentos de Aplicação Financeira deverão ser 
aplicados nas despesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 10/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Carlos 
Friedrich e recursos do Ministério da Educação – MEC/
FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, 
ano 2017, reprogramado para 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 5.658,34 
(cinco mil seiscentos e cinquenta e oito reais e trinta e 
quatro centavos) oriundos do Ministério de Educação 
– MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/
PDDE, e que devem ser aplicados, acrescidos dos ren-
dimentos de aplicações financeiras, da seguinte manei-
ra: a importância de R$ 4.520,00 (quatro mil quinhentos 
e vinte reais), em despesas de custeio; a importância 
de R$ 1.138,34 (mil cento e trinta e oito reais e trinta e 
quatro centavos), para ser aplicado em despesas de ca-
pital. Os rendimentos de Aplicação Financeira deverão 
ser aplicados nas despesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 19/2018 do Município de 
Toledo/PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal 
Norma Demeneck Belotto e recursos do Ministério da 
Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na 
Escola/PDDE, ano 2017, reprogramado para 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 2.755,31 
(dois mil setecentos e cinquenta e cinco reais e trin-
ta e um centavos) oriundos do Ministério de Educação 
– MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/
PDDE, e que devem ser aplicados, acrescidos dos rendi-
mentos de aplicações financeiras, da seguinte maneira: 
a importância de R$ 2.200,01 (dois mil e duzentos reais e 
um centavo), em despesas de custeio; a importância de 

R$ 555,30 (quinhentos e cinquenta e cinco reais e trinta 
centavos), para ser aplicado em despesas de capital. Os 
rendimentos de Aplicação Financeira deverão ser aplica-
dos nas despesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 23/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Reinaldo 
Arrosi e recursos do Ministério da Educação – MEC/
FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, 
ano 2017, reprogramado para 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 3.364,95 
(três mil trezentos e sessenta e quatro reais e noventa 
e cinco centavos) oriundos do Ministério de Educação 
– MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/
PDDE, e que devem ser aplicados, acrescidos dos ren-
dimentos de aplicações financeiras, da seguinte manei-
ra: a importância de R$ 2.688,00 (quatro dois mil seis-
centos e oitenta e oito reais), em despesas de custeio; 
a importância de R$ 676,95 (seiscentos e setenta e seis 
reais e noventa e cinco centavos), para ser aplicado 
em despesas de capital. Os rendimentos de Aplicação 
Financeira deverão ser aplicados nas despesas de cus-
teio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 14/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Henrique 
Brod e recursos do Ministério da Educação – MEC/
FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, 
ano 2017, reprogramado para 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 7.741,38 
(sete mil setecentos e quarenta e um reais e trinta e oito 
centavos) oriundos do Ministério de Educação – MEC/
FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, e 
que devem ser aplicados, acrescidos dos rendimen-
tos de aplicações financeiras, da seguinte maneira: a 
importância de R$ 6.184,00 (seis mil cento e oitenta e 
quatro reais), em despesas de custeio; a importância de 
R$ 1557,38 (mil quinhentos e cinquenta e sete reais e 
trinta e oito centavos), para ser aplicado em despesas 
de capital. Os rendimentos de Aplicação Financeira de-
verão ser aplicados nas despesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 29/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Shirley 
Maria Lorandi Saurin e recursos do Ministério da 
Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na 
Escola/PDDE, ano 2017, reprogramado para 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 4.456,55 
(quatro mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e 
cinquenta e cinco centavos) oriundos do Ministério de 
Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto 
na Escola/PDDE, e que devem ser aplicados, acres-
cidos dos rendimentos de aplicações financeiras, da 
seguinte maneira: a importância de R$ 3.560,00 (três 
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mil quinhentos e setenta e seis reais), em despesas de 
custeio; a importância de R$ 896,55 (oitocentos e no-
venta e seis reais e cinquenta e cinco centavos), para 
ser aplicado em despesas de capital. Os rendimentos 
de Aplicação Financeira deverão ser aplicados nas des-
pesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 07/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Arsênio 
Heiss e recursos do Ministério da Educação – MEC/
FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, 
ano 2017, reprogramado para 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 4.636,82 
(quatro mil seiscentos e trinta e seis reais e oitenta e 
dois centavos) oriundos do Ministério de Educação – 
MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/
PDDE, e que devem ser aplicados, acrescidos dos ren-
dimentos de aplicações financeiras, da seguinte manei-
ra: a importância de R$ 4.636,82 (quatro mil seiscentos 
e trinta e seis reais e oitenta e dois centavos), para ser 
aplicado em despesas de capital. Os rendimentos de 
Aplicação Financeira deverão ser aplicados nas despe-
sas de capital. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 12/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Duque de 
Caxias e recursos do Ministério da Educação – MEC/
FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, 
ano 2017, reprogramado para 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 1.251,84 
(mil duzentos e cinquenta e um reais e oitenta e quatro 
centavos) oriundos do Ministério de Educação – MEC/
FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, e 
que devem ser aplicados, acrescidos dos rendimentos 
de aplicações financeiras, da seguinte maneira: a im-
portância de R$ 1.000,00 (mil reais), em despesas de 
custeio; a importância de R$ 251,84 (duzentos e cin-
quenta e um reais e oitenta e quatro centavos), para ser 
aplicado em despesas de capital. Os rendimentos de 
Aplicação Financeira deverão ser aplicados nas despe-
sas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 31/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Tomé de 
Souza e recursos do Ministério da Educação – MEC/
FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, 
ano 2017, reprogramado para 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 991,46 
(novecentos e noventa e um reais e quarenta e seis 
centavos) oriundos do Ministério de Educação – MEC/
FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, e 
que devem ser aplicados, acrescidos dos rendimentos 
de aplicações financeiras, da seguinte maneira: a im-
portância de R$ 802,00 (oitocentos e dois reais), em 

despesas de custeio; a importância de R$ 189,46 (cen-
to e oitenta e nove reais e quarenta e seis centavos), 
para ser aplicado em despesas de capital. Os rendi-
mentos de Aplicação Financeira deverão ser aplicados 
nas despesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 30/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Tancredo 
de Almeida Neves e recursos do Ministério da Educação 
– MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/
PDDE, ano 2017, reprogramado para 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 4.466,57 
(quatro mil quatrocentos e sessenta e seis reais cin-
quenta e sete centavos) oriundos do Ministério de 
Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto 
na Escola/PDDE, e que devem ser aplicados, acres-
cidos dos rendimentos de aplicações financeiras, da 
seguinte maneira: a importância de R$ 3.568,00 (três 
mil quinhentos e sessenta e oito reais), em despesas 
de custeio; a importância de R$ 898,57 (oitocentos e 
noventa e oito reais e cinquenta e setecentavos), para 
ser aplicado em despesas de capital. Os rendimentos 
de Aplicação Financeira deverão ser aplicados nas des-
pesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.

PDDE 2018 - Escolas

Termo de Convênio nº 90/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Ari 
Arcássio Gossler e recursos do Ministério da Educação 
– MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/
PDDE, Parcela I, ano 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 6.020,00 
(seis mil e vinte reais) oriundos do Ministério de Edu-
cação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na 
Escola/PDDE, e que devem ser aplicados, acrescidos 
dos rendimentos de aplicações financeiras, da seguinte 
maneira: a importância de R$ 4.816,00 (quatro mil oi-
tocentos e dezesseis reais), em despesas de custeio; 
a importância de R$ 1.204,00 (mil duzentos e quatro 
reais), para ser aplicado em despesas de capital. Os 
rendimentos de Aplicação Financeira deverão ser apli-
cados nas despesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 99/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Carlos 
João Treis e recursos do Ministério da Educação – 
MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/
PDDE, Parcela I, ano 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 5060,00 
(cinco mil e sessenta reais) oriundos do Ministério de 
Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na 
Escola/PDDE, e que devem ser aplicados, acrescidos 
dos rendimentos de aplicações financeiras, da seguin-
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te maneira: a importância de R$ 4.048,0 (quatro mil e 
quarenta e oito reais), em despesas de custeio; a im-
portância de R$ 1.012,00 (mil e doze reais), para ser 
aplicado em despesas de capital. Os rendimentos de 
Aplicação Financeira deverão ser aplicados nas despe-
sas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 86/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Alberto 
Santos Dumont e recursos do Ministério da Educação 
– MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/
PDDE, Parcela I, ano 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 3.980,00 
(três mil novecentos e oitenta reais) oriundos do Minis-
tério de Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro 
Direto na Escola/PDDE, e que devem ser aplicados, 
acrescidos dos rendimentos de aplicações financeiras, 
da seguinte maneira: a importância de R$ 3980,00 (três 
mil novecentos e oitenta reais), em despesas de cus-
teio. Os rendimentos de Aplicação Financeira deverão 
ser aplicados nas despesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 104/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Orlando 
Luiz Basei e recursos do Ministério da Educação – 
MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/
PDDE, Parcela I, ano 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 3.110,00 
(três mil cento e dez reais) oriundos do Ministério de 
Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na 
Escola/PDDE, e que devem ser aplicados, acrescidos 
dos rendimentos de aplicações financeiras, da seguinte 
maneira: a importância de R$ 2.488,00 (dois mil quatro-
centos e oitenta e oito reais), em despesas de custeio; 
a importância de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois 
reais), para ser aplicado em despesas de capital. Os 
rendimentos de Aplicação Financeira deverão ser apli-
cados nas despesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 100/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Miguel 
Dewes e recursos do Ministério da Educação – MEC/
FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, 
Parcela I, ano 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 1.380,00 
(mil trezentos e oitenta reais) oriundos do Ministério de 
Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na 
Escola/PDDE, e que devem ser aplicados, acrescidos 
dos rendimentos de aplicações financeiras, da seguin-
te maneira: a importância de R$ 1.104,00 (mil cento e 
quatro reais), em despesas de custeio; a importância 
de R$ 276,00 (duzentos e setenta e seis reais), para 
ser aplicado em despesas de capital. Os rendimentos 
de Aplicação Financeira deverão ser aplicados nas des-

pesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.

Termo de Convênio nº 102/2018 do Município de 
Toledo/PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal 
Nossa Senhora das Graças e recursos do Ministério da 
Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na 
Escola/PDDE, Parcela I, ano 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 990,00 
(novecentos e noventa reais) oriundos do Ministério de 
Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na 
Escola/PDDE, e que devem ser aplicados, acrescidos 
dos rendimentos de aplicações financeiras, da seguin-
te maneira: a importância de R$ 792,00 (setecentos e 
noventa e dois reais), em despesas de custeio; a impor-
tância de R$ 198,00 (cento e noventa e oito reais), para 
ser aplicado em despesas de capital. Os rendimentos 
de Aplicação Financeira deverão ser aplicados nas des-
pesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 92/2018 do Município de 
Toledo/PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal 
Dr. Borges de Medeiros e recursos do Ministério da 
Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na 
Escola/PDDE, Parcela I, ano 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 4.180,00 
(quatro mil cento e oitenta reais) oriundos do Ministério 
de Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto 
na Escola/PDDE, e que devem ser aplicados, acresci-
dos dos rendimentos de aplicações financeiras, da se-
guinte maneira: a importância de R$ 3.344,00 (três mil 
trezentos e quarenta e quatro reais), em despesas de 
custeio; a importância de R$ 836,00 (oitocentos e trinta 
e seis reais), para ser aplicado em despesas de capital. 
Os rendimentos de Aplicação Financeira deverão ser 
aplicados nas despesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 97/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Waldyr 
Luiz Becker e recursos do Ministério da Educação – 
MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/
PDDE, Parcela I, ano 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 6.700,00 
(seis mil e setecentos reais) oriundos do Ministério de 
Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na 
Escola/PDDE, e que devem ser aplicados, acrescidos 
dos rendimentos de aplicações financeiras, da seguinte 
maneira: a importância de R$ 5.360,00 (cinco trezentos 
e sessenta reais), em despesas de custeio; a impor-
tância de R$ 1.340,00 (mil trezentos e quarenta reais), 
para ser aplicado em despesas de capital. Os rendi-
mentos de Aplicação Financeira deverão ser aplicados 
nas despesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
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31/12/2018.
Termo de Convênio nº 111/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal São Luiz 
e recursos do Ministério da Educação – MEC/FNDE – 
Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, Parcela I, 
ano 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 1.340,00 
(mil trezentos e quarenta reais) oriundos do Ministério 
de Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto 
na Escola/PDDE, e que devem ser aplicados, acres-
cidos dos rendimentos de aplicações financeiras, da 
seguinte maneira: a importância de R$ 1.072,00 (mil e 
setenta e dois reais), em despesas de custeio; a impor-
tância de R$ 268,00 duzentos e sessenta e oito reais), 
para ser aplicado em despesas de capital. Os rendi-
mentos de Aplicação Financeira deverão ser aplicados 
nas despesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 118/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Walter 
Fontana e recursos do Ministério da Educação – MEC/
FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, 
Parcela I, ano 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 5.460,00 
(cinco mil quatrocentos e sessenta reais) oriundos do 
Ministério de Educação – MEC/FNDE – Programa Di-
nheiro Direto na Escola/PDDE, e que devem ser apli-
cados, acrescidos dos rendimentos de aplicações fi-
nanceiras, da seguinte maneira: a importância de R$ 
2.184,00 (dois mil cento e oitenta e quatro reais), em 
despesas de custeio; a importância de R$ 3.276,00 três 
mil duzentos e setenta e seis reais), para ser aplicado 
em despesas de capital. Os rendimentos de Aplicação 
Financeira deverão ser aplicados nas despesas de cus-
teio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 84/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Walter 
Fontana e recursos do Ministério da Educação – MEC/
FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, 
Parcela I, ano 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 7.410,00 
(sete mil quatrocentos e dez  reais) oriundos do Minis-
tério de Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro 
Direto na Escola/PDDE, e que devem ser aplicados, 
acrescidos dos rendimentos de aplicações financeiras, 
da seguinte maneira: a importância de R$ 2.010,00 
(dois mil e dez reais), em despesas de custeio; a impor-
tância de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), 
para ser aplicado em despesas de capital. Os rendi-
mentos de Aplicação Financeira deverão ser aplicados 
nas despesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 112/2018 do Município de Toledo/

PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal São 
Pedro e recursos do Ministério da Educação – MEC/
FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, 
Parcela I, ano 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 1.110,00 
(mil cnto e dez reais) oriundos do Ministério de Edu-
cação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na 
Escola/PDDE, e que devem ser aplicados, acrescidos 
dos rendimentos de aplicações financeiras, da seguinte 
maneira: a importância de R$ 1.110,00 (mil cento e dez 
reais), para ser aplicado em despesas de capital. Os 
rendimentos de Aplicação Financeira deverão ser apli-
cados nas despesas de capital. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 93/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Carlos 
Friedrich e recursos do Ministério da Educação – MEC/
FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, 
Parcela I, ano 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 5.920,00 
(Cinco mil novecentos e vinte reais) oriundos do Minis-
tério de Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro 
Direto na Escola/PDDE, e que devem ser aplicados, 
acrescidos dos rendimentos de aplicações financeiras, 
da seguinte maneira: a importância de R$ 4.736,00 
(quatro mil setecentos e trinta e seis reais), em despe-
sas de custeio; a importância de R$ 1.184,00 (mil cento 
e oitenta e quatro reais), para ser aplicado em despesas 
de capital. Os rendimentos de Aplicação Financeira de-
verão ser aplicados nas despesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 101/2018 do Município de 
Toledo/PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal 
Norma Demeneck Belotto e recursos do Ministério da 
Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na 
Escola/PDDE, Parcela I, ano 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 2.570,00 
(dois mil quinhentos e setenta reais) oriundos do Minis-
tério de Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro 
Direto na Escola/PDDE, e que devem ser aplicados, 
acrescidos dos rendimentos de aplicações financeiras, 
da seguinte maneira: a importância de R$ 2.056,00 
(dois mil e cinquenta e seis reais), em despesas de cus-
teio; a importância de R$ 514,00 (quinhentos e catorze 
reais), para ser aplicado em despesas de capital. Os 
rendimentos de Aplicação Financeira deverão ser apli-
cados nas despesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 107/2018 do Município de 
Toledo/PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal 
Reinaldo Arrosi e recursos do Ministério da Educação 
– MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/
PDDE, Parcela I, ano 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 3.370,00 
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(três mil trezentos e setenta reais) oriundos do Minis-
tério de Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro 
Direto na Escola/PDDE, e que devem ser aplicados, 
acrescidos dos rendimentos de aplicações financeiras, 
da seguinte maneira: a importância de R$ 3.370,00 
(três mil trezentos e setenta 

reais), para ser aplicado em despesas de capital. Os 
rendimentos de Aplicação Financeira deverão ser apli-
cados nas despesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 117/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Vereador 
José Pedro Brum e recursos do Ministério da Educação 
– MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/
PDDE, Parcela I, ano 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 7.550,00 
(sete mil quinhentos e cinquenta  reais) oriundos do 
Ministério de Educação – MEC/FNDE – Programa Di-
nheiro Direto na Escola/PDDE, e que devem ser apli-
cados, acrescidos dos rendimentos de aplicações fi-
nanceiras, da seguinte maneira: a importância de R$ 
6.040,00 (seis mil e quarenta reais), em despesas de 
custeio; a importância de R$ 1.510,00 (mil quinhentos 
e dez reais), para ser aplicado em despesas de capital. 
Os rendimentos de Aplicação Financeira deverão ser 
aplicados nas despesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 106/2018 do Município de 
Toledo/PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal 
Henrique Brod e recursos do Ministério da Educação 
– MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/
PDDE, Parcela I, ano 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 7.450,00 
(sete mil quatrocentos e cinquenta reais) oriundos do Mi-
nistério de Educação – MEC/FNDE – Programa Dinhei-
ro Direto na Escola/PDDE, e que devem ser aplicados, 
acrescidos dos rendimentos de aplicações financeiras, 
da seguinte maneira: a importância de R$ 5.960,00 (cin-
co mil novecentos e sessenta reais), em despesas de 
custeio; a importância de R$ 1.490,00 (mil quatrocentos 
e noventa reais), para ser aplicado em despesas de ca-
pital. Os rendimentos de Aplicação Financeira deverão 
ser aplicados nas despesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 113/2018 do Município de 
Toledo/PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal 
Shirley Maria Lorndi Saurin e recursos do Ministério da 
Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na 
Escola/PDDE, Parcela I, ano 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 5.060,00 
(cinco mil e sessenta reais) oriundos do Ministério de 
Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na 
Escola/PDDE, e que devem ser aplicados, acrescidos 
dos rendimentos de aplicações financeiras, da seguin-

te maneira: a importância de R$ 4.048,00 (quatro mil e 
quarenta e oito reais), em despesas de custeio; a im-
portância de R$ 1.012,00 (mil e doze reais), para ser 
aplicado em despesas de capital. Os rendimentos de 
Aplicação Financeira deverão ser aplicados nas despe-
sas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 91/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Arsênio 
Heiss e recursos do Ministério da Educação – MEC/
FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, 
Parcela I, ano 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 4.860,00 
quatro mil oitocentos e sessenta reais) oriundos do Mi-
nistério de Educação – MEC/FNDE – Programa Dinhei-
ro Direto na Escola/PDDE, e que devem ser aplicados, 
acrescidos dos rendimentos de aplicações financeiras, 
da seguinte maneira: a importância de R$ 3.888,00 
(três mil oitocentos e oitenta e oito reais), em despesas 
de custeio; a importância de R$ 972,00 (novecentos e 
setenta e dois reais), para ser aplicado em despesas de 
capital. Os rendimentos de Aplicação Financeira deve-
rão ser aplicados nas despesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 94/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Duque de 
Caxias e recursos do Ministério da Educação – MEC/
FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, 
Parcela I, ano 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 1380,00 
(mil trezentos e oitenta reais) oriundos do Ministério de 
Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na 
Escola/PDDE, e que devem ser aplicados, acrescidos 
dos rendimentos de aplicações financeiras, da seguin-
te maneira: a importância de R$ 1.104,00 (mil cento e 
quatro reais), em despesas de custeio; a importância 
de R$ 276,00 (duzentos e setenta e seis reais), para 
ser aplicado em despesas de capital. Os rendimentos 
de Aplicação Financeira deverão ser aplicados nas des-
pesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 115/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal Tomé de 
Souza e recursos do Ministério da Educação – MEC/
FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, 
Parcela I, ano 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 980,00 
(novecentos e oitenta reais) oriundos do Ministério de 
Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na 
Escola/PDDE, e que devem ser aplicados, acrescidos 
dos rendimentos de aplicações financeiras, da seguinte 
maneira: a importância de R$ 784,00 (setecentos e opi-
tenta e quatro reais), em despesas de custeio; a impor-
tância de R$ 196,00 (cento e noventa e seis reais), para 
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ser aplicado em despesas de capital. Os rendimentos 
de Aplicação Financeira deverão ser aplicados nas des-
pesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 114/2018 do Município de 
Toledo/PR e o Conselho Escolar da Escola Municipal 
Tancredo de Almeida Neves e recursos do Ministério da 
Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto na 
Escola/PDDE, Parcela I, ano 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 4.760,00 
(quatro mil setecentos e sessenta reais) oriundos do Mi-
nistério de Educação – MEC/FNDE – Programa Dinhei-
ro Direto na Escola/PDDE, e que devem ser aplicados, 
acrescidos dos rendimentos de aplicações financeiras, 
da seguinte maneira: a importância de R$ 3.808,00 (três 
mil oitocentos e oito reais), em despesas de custeio; a 
importância de R$ 952,00 (novecentos e cinquenta e 
dois reais), para ser aplicado em despesas de capital. 
Os rendimentos de Aplicação Financeira deverão ser 
aplicados nas despesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Encaminhado para Publicação 30/05/2018
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE 
TOLEDO

EXTRATOS DE TERMOS DE CONVÊNIO PARA 
PUBLICAÇÃO – 30/05/18

CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
– CMEIs 

PDDE 2017 Reprogramado para 2018

Responsável: Pedro Aloísio Webler.- Ramal: 8324

Extratos PDDE 2017 Reprogramado - CMEIs

Termo de Convênio nº 55/2017 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar do Centro Municipal de 
Educação Infantil Vó Tharcila e recursos do Ministério 
da Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto 
na Escola/PDDE, anos 2017 e 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 3.821,87 
(três mil oitocentos e vinte e um reais e oitenta e sete 

centavos) oriundos do Ministério de Educação – MEC/
FNDE – Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, e 
que devem ser aplicados, acrescidos dos rendimen-
tos de aplicações financeiras, da seguinte maneira: a 
importância de R$ 3.305,10 (três mil trezentos e cinco 
reais e dez centavos), provindos de reprogramação de 
repasse de 2017 e repasse da Parcela I/2018, em des-
pesas de custeio; a importância de R$ 516,77 (quinhen-
tos e dezesseis reais e setenta e sete centavos),

 reprogramado do exercício de 2017 e recebimento da 
Parcela I/2018,  para ser aplicado em despesas de ca-
pital. Os rendimentos de Aplicação Financeira deverão 
ser aplicados nas despesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Termo de Convênio nº 53/2018 do Município de Toledo/
PR e o Conselho Escolar do Centro Municipal de 
Educação Infantil Pingo de Gente e recursos do Ministério 
da Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto 
na Escola/PDDE, ano 2017, reprogramado para 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 1.307,91 
(mil trezentos e sete reais e noventa e um centavos) 
oriundos do Ministério de Educação – MEC/FNDE – 
Programa Dinheiro Direto na Escola/PDDE, e que de-
vem ser aplicados, acrescidos dos rendimentos de apli-
cações financeiras, da seguinte maneira: a importância 
de R$ 1.040,00 (mil e quarenta reais), em despesas de 
custeio; a importância de R$ 261,91 (duzentos e ses-
senta e um reais e noventa e um centavos), para ser 
aplicado em despesas de capital. Os rendimentos de 
Aplicação Financeira deverão ser aplicados nas despe-
sas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
Extratos PDDE 2018 – Parcela I 
Termo de Convênio nº 131/2018 do Município de 
Toledo/PR e o Conselho Escolar do Centro Municipal 
de Educação Infantil  Pingo de Gente e recursos do 
Ministério da Educação – MEC/FNDE – Programa 
Dinheiro Direto na Escola/PDDE, Parcela I, ano 2018.

Objeto: Depósitos bancários que somam R$ 1.340,00 
(mil trezentos e quarenta reais) oriundos do Ministério 
de Educação – MEC/FNDE – Programa Dinheiro Direto 
na Escola/PDDE, e que devem ser aplicados, acres-
cidos dos rendimentos de aplicações financeiras, da 
seguinte maneira: a importância de R$ 1.072,00 (mil e 
setenta e dois reais), em despesas de custeio; a impor-
tância de R$ 268,00 (duzentos e sessenta e oito reais), 
para ser aplicado em despesas de capital. Os rendi-
mentos de Aplicação Financeira deverão ser aplicados 
nas despesas de custeio. 

Data da assinatura em 25/05/2018 e vigência até 
31/12/2018.
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PAUTA DA DÉCIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA

Auditório e Plenário Edílio Ferreira da Câmara Municipal 
de Toledo

14 horas do dia 4 de junho de 2018

PEQUENO EXPEDIENTE

COMUNICAÇÃO DE APRECIAÇÃO CONCLUSIVA 
PELA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO:

Projeto de Resolução nº 7, de 2018

Autoria: Mesa

Ementa: Referenda Termo de Convênio celebrado 
entre o Município de Toledo e o 
Estado do Paraná, por intermédio 
da Secretaria de Infraestrutura e 
Logística (SEIL), com a interveniência 
do Departamento de Estradas de 
Rodagem (DER), visando melhorar a 
trafegabilidade.

Projeto de Resolução nº 8, de 2018

Autoria: Mesa

Ementa: Referenda Termo de Contrato, 
celebrado entre o Município de 
Toledo e a Infraero, visando ao 
acesso ao Sistema Gerenciador de 
Telecomunicações Aeronáuticas 
(SGTAI).

APRESENTAÇÃO DAS MATÉRIAS:

PROJETO DE RESOLUÇÃO

Projeto de Resolução nº 9, de 2018

Autoria: Mesa

Ementa: Referenda Termo de Cooperação, 
celebrado entre o Município de 
Toledo e a Faculdade Assis Gurgacz 
visando a utilização recíproca de 
dependências de espaços físicos de 
propriedade de cada uma das partes.

INDICAÇÕES

Indicação nº 475, de 2018

Autoria: Parlamentar Ademar Dorfschmidt

Ementa: Elaboração de Projeto de Lei autorizando 
o fornecimento de equipamentos para 

crianças portadoras de diabetes.

Indicação nº 476, de 2018

Autoria: Parlamentar Ademar Dorfschmidt

Ementa: Implantação de redutor de velocidade 
na Rua Oswaldo Aranha no Jardim 
São Francisco, nas proximidades da 
Unidade Social.

Indicação nº 477, de 2018

Autoria: Parlamentar Airton Savello

Ementa: Manutenção da praça Attílio Fontana, 
compreendendo parque infantil e 
Academia da Terceira Idade (ATI).

Indicação nº 478, de 2018

Autoria: Parlamentar Airton Savello

Ementa: Implantação de travessia elevada, em 
paver, na Rua Tangará, no Jardim 
Kromann II, próximo ao mercado 
Coop.

Indicação nº 479, de 2018

Autoria: Parlamentar Gabriel Baierle

Ementa: Melhoria nas sinalizações de trânsito no 
Conjunto Habitacional BNH Barão.

Indicação nº 480, de 2018

Autoria: Parlamentar Gabriel Baierle

Ementa: Reitera pedido de revitalização do Parque 
Getúlio Vargas, em frente a Igreja 
São Cristóvão e ao lado do Ginásio 
de Esportes Alcides Pan, na Vila 
Industrial.

Indicação nº 481, de 2018

Autoria: Parlamentar Gabriel Baierle

Ementa: Reitera pedido de instalação de 
câmeras 360º nos principais pontos 
de saída da cidade, interligadas ao 
sistema municipal de segurança por 
videomonitoramento.

Indicação nº 482, de 2018

Autoria: Parlamentar Genivaldo Paes

Ementa: Realização da poda de árvores em todas 
as ruas do Jardim Bressan.

Indicação nº 483, de 2018
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Autoria: Parlamentar Genivaldo Paes

Ementa: Conclusão do Centro Comunitário do 
Jardim Porto Alegre.

Indicação nº 484, de 2018

Autoria: Parlamentar Janice Salvador

Ementa: Instituição do “Projeto Gelotecas de 
Toledo” visando à ampliação de 
pontos de acesso à leitura, nos termos 
do anteprojeto proposto.

Indicação nº 485, de 2018

Autoria: Parlamentar Janice Salvador

Ementa: Disponibilização de intérprete da Língua 
Brasileira de Sinais – Libras, para 
tradução/interpretação às pessoas 
surdas ou com deficiência auditiva, 
nos eventos da Municipalidade.

Indicação nº 486, de 2018

Autoria: Parlamentar Leandro Moura

Ementa: Implantação de redutor de velocidade do 
tipo lombada na Rua Castro Alves, em 
frente ao parque infantil, no Jardim 
Europa.

Indicação nº 487, de 2018

Autoria: Parlamentar Leandro Moura

Ementa: Reparos na boca de lobo localizada 
na Rua Guaíra, esquina com a Rua 
Augusto Formighieri.

Indicação nº 488, de 2018

Autoria: Parlamentar Leandro Moura

Ementa: Implantação de guia rebaixada para 
acessibilidade, na calçada da Rua Boa 
Esperança esquina com a Rua Silva 
Jardim.

Indicação nº 489, de 2018

Autoria: Parlamentar Leoclides Bisognin

Ementa: Intensificação da fiscalização quanto 
a implantação e conservação de 
calçadas/passeios, nos termos do 
Código de Obras e Edificações do 
Município de Toledo.

Indicação nº 490, de 2018

Autoria: Parlamentar Olinda Fiorentin

Ementa: Instalação de semáforos para travessia 
de pedestres na Avenida Ministro 
Cirne Lima, em frente ao Mercado 

Schorr e em frente à Praça do 
Tocantins.

Indicação nº 491, de 2018

Autoria: Parlamentar Olinda Fiorentin

Ementa: Reitera solicitação de publicação no site 
da Prefeitura Municipal de Toledo do 
cronograma semanal de varrição de 
ruas e dos logradouros públicos.

Indicação nº 492, de 2018

Autoria: Parlamentar Pedro Varela

Ementa: Recapeamento asfáltico da Rua 
Itaperuna, no bairro Boa Esperança.

Indicação nº 493, de 2018

Autoria: Parlamentar Pedro Varela

Ementa: Reurbanização da Avenida Maripá, entre 
a Rua Carlos Gomes, no Jardim 
Europa, e a Rua São João, no Centro.

Indicação nº 494, de 2018

Autoria: Parlamentar Renato Reimann

Ementa: Implantação de abastecedouro 
comunitário na Linha Dr. Ernesto.

Indicação nº 495, de 2018

Autoria: Parlamentar Renato Reimann

Ementa: Implantação de abastecedouro 
comunitário na Linha Giacomini, no 
Distrito de Vila Nova.

Indicação nº 496, de 2018

Autoria: Parlamentar Renato Reimann

Ementa: Destinação de recursos à Ação Social 
São Vicente de Paulo.

Indicação nº 497, de 2018

Autoria: Parlamentar Walmor Lodi

Ementa: Arquivada nos termos da alínea “e” 
do inciso II do § 1º do art. 174 do 
Regimento Interno.

REQUERIMENTOS SUJEITOS A DELIBERAÇÃO DO 
PLENÁRIO

Requerimento nº 105, de 2018

Autoria: Parlamentares Ademar Dorfschmidt, Airton 
Savello, Antonio Zóio, Corazza Neto, 
Edmundo Fernandes, Gabriel Baierle, 
Genivaldo Paes, Leandro Moura, 
Leoclides Bisognin, Marcos Zanetti, 
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Marli do Esporte, Marly Zanete, Pedro 
Varela, Vagner Delabio e Valtencir 
Careca.

Ementa: Moção de aplausos aos proprietários 
dos postos de combustíveis que 
participaram do Feirão sem Imposto 
no dia 19 de maio de 2018 em Toledo.

Requerimento nº 106, de 2018

Autoria: Parlamentares Airton Savello, Ademar 
Dorfschmidt, Antonio Zóio, Corazza 
Neto, Edmundo Fernandes, Gabriel 
Baierle, Genivaldo Paes, Janice 
Salvador, Leandro Moura, Leoclides 
Bisognin, Marcos Zanetti, Marli 
do Esporte, Marly Zanete, Olinda 
Fiorentin, Pedro Varela, Renato 
Reimann, Vagner Delabio, Valtencir 
Careca e Walmor Lodi

Ementa: Moção de aplausos ao Senhor Pedro 
da Silva Rosa, conhecido como 
“Sassa”, por ser o morador mais 
antigo do Jardim Kromann II, residindo 
a 28 anos na Rua Tangará e por 
ter prestado por 10 anos serviço 
voluntário de massagista no time 
Amador.

Requerimento nº 107, de 2018

Autoria: Parlamentares Janice Salvador, Ademar 
Dorfschmidt, Airton Savello, Antonio 
Zóio, Corazza Neto, Edmundo 
Fernandes, Gabriel Baierle, Genivaldo 
Paes, Leandro Moura, Leoclides 
Bisognin, Marcos Zanetti, Marli 
do Esporte, Marly Zanete, Olinda 
Fiorentin, Pedro Varela, Renato 
Reimann, Vagner Delabio, Valtencir 
Careca e Walmor Lodi

Ementa: Moção de aplausos à Escola Municipal 
Doutor Borges de Medeiros, na Vila 
Industrial, pela comemoração dos 60 
anos de existência.

Requerimento nº 108, de 2018

Autoria: Parlamentares Marli do Esporte, Ademar 
Dorfschmidt, Airton Savello, Antonio 
Zóio, Corazza Neto, Edmundo 
Fernandes, Gabriel Baierle, Genivaldo 
Paes, Janice Salvador, Leandro 
Moura, Leoclides Bisognin, Marcos 
Zanetti, Marly Zanete, Olinda 
Fiorentin, Pedro Varela, Renato 
Reimann, Vagner Delabio, Valtencir 
Careca e Walmor Lodi

Ementa: Moção de aplausos ao Colégio Estadual 
Jardim Porto Alegre, equipe de 
voleibol masculino, categoria A, 
campeão da fase regional dos Jogos 
Escolares do Paraná.

Requerimento nº 109, de 2018

Autoria: Parlamentares Marli do Esporte, Ademar 
Dorfschmidt, Airton Savello, Antonio 
Zóio, Corazza Neto, Edmundo 
Fernandes, Gabriel Baierle, Genivaldo 
Paes, Janice Salvador, Leandro 
Moura, Leoclides Bisognin, Marcos 
Zanetti, Marly Zanete, Olinda 
Fiorentin, Pedro Varela, Renato 
Reimann, Vagner Delabio, Valtencir 
Careca e Walmor Lodi

Ementa: Moção de aplausos ao Colégio Alfa, 
equipe de futsal, categoria B, 
campeão da fase regional dos Jogos 
Escolares do Paraná.

Requerimento nº 110, de 2018

Autoria: Parlamentares Valtencir Careca, Ademar 
Dorfschmidt, Airton Savello, Antonio 
Zóio, Corazza Neto, Edmundo 
Fernandes, Gabriel Baierle, Genivaldo 
Paes, Janice Salvador, Leandro 
Moura, Leoclides Bisognin, Marcos 
Zanetti, Marli do Esporte, Marly 
Zanete, Olinda Fiorentin, Pedro Varela, 
Renato Reimann, Vagner Delabio e 
Walmor Lodi

Ementa: Moção de aplausos ao Colégio Estadual 
Luiz Augusto Morais Rego, pela 
conquista do título de futsal da 65º 
edição dos Jogos Escolares do 
Paraná – 2018 (JEPs) fase Regional.

Requerimento nº 111, de 2018

Autoria: Parlamentares Valtencir Careca, Ademar 
Dorfschmidt, Airton Savello, Antonio 
Zóio, Corazza Neto, Edmundo 
Fernandes, Gabriel Baierle, Genivaldo 
Paes, Janice Salvador, Leandro 
Moura, Leoclides Bisognin, Marcos 
Zanetti, Marli do Esporte, Marly 
Zanete, Olinda Fiorentin, Pedro Varela, 
Renato Reimann, Vagner Delabio e 
Walmor Lodi

Ementa: Moção de aplausos ao Colégio Estadual 
Senador Attilio Fontana – Cesaf, pela 
conquista do título de futsal feminino 
da 65º edição dos Jogos Escolares do 
Paraná – 2018 (JEPs) fase Regional.
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REQUERIMENTOS SUJEITOS A DESPACHO DO 
PRESIDENTE

Requerimento nº 112, de 2018

Autoria: Parlamentar Olinda Fiorentin

Ementa: Solicita informações sobre os serviços de 
varrição no Município de Toledo.

ORDEM DO DIA

MATÉRIAS EM SEGUNDO TURNO

Projeto de Lei nº 48, de 2018

Autoria: Poder Executivo

Ementa: Altera a legislação que dispõe sobre a 
estrutura de órgãos e de cargos em 
comissão da administração direta do 
Município de Toledo e que define as 
respectivas atribuições específicas.

Projeto de Lei nº 72, de 2018

Autoria: Poder Executivo

Ementa: Autoriza o Executivo municipal a abrir 
créditos adicionais suplementar e 
especial no orçamento-programa do 
Município de Toledo, para o exercício 
de 2018.

MATÉRIAS EM PRIMEIRO TURNO

Projeto de Lei nº 49, de 2018

Autoria: Poder Executivo

Ementa: Autoriza o Executivo municipal a 
implementar o Projeto de Apoio ao 
Lazer, visando à contratação e ao 
custeio de despesas com transporte 
de viagens para Grupos de Idosos 
regularmente constituídos no Município 
de Toledo.(com Emenda Modificativa 
disponível no Sistema de Apoio 
ao Processo Legislativo – SAPL – 
Documentos Acessórios).

Projeto de Lei nº 56, de 2018

Autoria: Poder Executivo

Ementa: Dispõe sobre a instituição e a cobrança 
de Contribuição de Melhoria em 
decorrência da execução de obras 
públicas pelo Município de Toledo.

Projeto de Lei nº 81, de 2018

Autoria: Poder Executivo

Ementa: Autoriza o Executivo municipal a abrir 
crédito adicional suplementar no 
orçamento-programa do Município de 
Toledo, para o exercício de 2018. 
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